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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA – PE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA MUNICIPAL 

 

Fluxo para Acesso a Medicamentos na Farmácia Básica Municipal 

 

A Assistência Farmacêutica do Município de Afogados da Ingazeira informa o fluxo para 

retirada de medicamentos disponibilizados gratuitamente à população: 

 

1. Atendimento na Rede de Saúde 

 

O usuário deve procurar uma Unidade de Saúde do município para realização de consulta com 

profissional habilitado. 

 

2. Prescrição do Medicamento 

 

Após avaliação clínica, será emitida prescrição contendo as informações necessárias, conforme 

legislação vigente. 

 

3. Apresentação na Farmácia Básica 

 

O usuário deverá comparecer à Farmácia Básica Municipal, munido dos seguintes documentos: 

 

* Prescrição válida 

* Cartão Nacional de Saúde (Cartão do SUS) 

 

4. Análise da Prescrição 

 

A equipe da farmácia realizará a conferência da prescrição, observando: 
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* Conformidade das informações 

* Legibilidade e validade 

* Disponibilidade do medicamento na rede 

 

5. Dispensação 

 

Após validação, o medicamento será dispensado ao usuário, acompanhado das orientações 

necessárias para o uso seguro e adequado. 

 

6. Registro 

 

A dispensação será registrada no Sistema Hórus. 

 

Disposições Gerais 

 

* O fornecimento de medicamentos está condicionado à disponibilidade em estoque e à 

padronização da Relação Municipal de Medicamentos (REMUME). 

* Medicamentos sujeitos a controle especial obedecem à legislação específica vigente. 

* As prescrições devem atender aos critérios legais quanto à validade e identificação do 

profissional prescritor. 
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